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MARCO AURÉLIO MENDES 
DE FARIAS MELLO 
Ministro do Tribunal Superior 
ao Trabalho e Professor de Di
reito do Trabalho da Universi
dade de Brasilia 

jam as referentes sobre a ob
servância dos acordos ou ou
tras normas existentes, sejam 
as que versem sobre a deter
minação de novas condições 
de trabalho" (inciso V, da re-

jf"} ferida Carta) 
Ao disciplinar a consti tuição Caminha-se para a criação 

dos órgãos da Justiça do Tra-^n de sistema Inerente ao corpo-
balho e dispor sobre a r e s p e c ^ M t l v l e m f t * """ n S r t M w m t r í 

tiva competência, o "Projet 
Bernardo Cabral"1prevê d 
pia função — declarar o dire 
to e, ha hipótese de impass 

rativismo e que não encontra 
similar em nenhum outro 
Pais, nem mesmo naquele que 
o fez surgir, a Itália. 

Pretende-se passe a ter a 
entre as categorias pròfissid-fnffJustiça Especializada a dupla 
nal e econômica, a criação doJSmissâo — de legislar, concor-
próprio direito: ) çfrentemente à União — repita-

"Recusando-se quaisquer#^se, estabelecendo normas ge-
das partes à negociação ou aT^a i s e abstratas, a serem ob-
arbltragem, é facultado aos reservadas no âmbito das cate-
respectivos siridicatos ajuifeai) jggorlas, e a de declarar o pró-
dissidio coletivo, podendo aíHprlo direito que criou, com a 
Justiça do Trabalho estabéle4«S^gravante de fazê-lo sem as 
cer normas e condições, rès4£/peias da Constituição atual no 
peitadas as disposições cònif^aue vincula o poder normativo 
venclonais é legais mínimas a lei ordinária, de qualquer 
de proteção ão trabalho" (§2fl, forma verdadeiro contra-
do artigo 132). 

O cotejo da disposição supra 
com o teor do artigo 21, inciso 
I, do citado-Projeto, revela a 
legitimação} concorrente da 
União, a quem é atribuída 
competência "privativa", e do 
Judiciário Trabalhista, para 
legislar sobre direito do traba
lho. Em síntese, cada um dos 
Tribunais; hoje? existentes (s-
ao dezesseis) e outros a serem 
criados, passarão a ter, como 
atividades precípuas, o julga
mento das lides individuais se
gundo o balizamento legal e, 
nos dissídios coletivos, a cria
ção de normas de direito do 
trabalho como se fossem re
presentantes do povo e dos es
tados. 

A idéia não é nova, pois 
vem-nos da Carta Del Lavoro, 
de 1927, quèpreviu: 

"A! magistratura do Traba
lho é o órgão com o qual o Es
tado: intervém regulando as 
controvérsias do trabalho, se-

senso. 
Fosse vivo Waldemar Fer

reira, mais uma vez entregar-
se-la ao bom combate. Diria 
do abandono dos critérios de
senvolvidos no Século XIX 
com o nome de chefes and 
balances (freios e contrape
sos) e do surgimento, em um 
dos Poderes da República, de 
um órgão capaz de, a um só 
tempo, legislar e julgar. 

Revela-nos o direito compa
rado que, no campo dos confli
tos coletivos, os esforços de
vem ser desenvolvidos no sen
tido de privilegiar a "auto-
composiçâo" em detrimento 
da intervenção do Estado, sen
do com aquela incompatível o 
poder ilimitado que se quer 
atribuir à Justiça do Traba
lho. 

A matéria certamente me
recerá reflexão, afastando-se 
do Poder Judiciário a carga 
política decorrente da atuação 
leglferante. 

Righi nega ser trapalhão 
"Se há uma coisa que eu não 

sou é trapalhão". Com esta fra
se o deputado Gastone Righi, 
líder do PTB na Câmara, pro
testou contra matéria publica-
*d a n o C O R R E I O 
$ BRAZILIENSE de ontem, que o 
l indicava para receber o "troféu 

trapalhão", em função de sua 
atuação nas sessões da Comis
são de Slstematizaçâo. Righi 
usou o microfone do plenário da 
Slstematizaçâo para reclamar 

da matéria, que chamou de 
"grosseira e primária". 

Depois, Gastone Righi afir
mou que se reputa "um homem 
sério e com atuação permanen
te e destacada dentro da Consti
tuinte" e creditou a matéria a 
"algum jornalista — que não sei 
quem é — que não gosta de 
mim". O líder do PTB garantiu 
que sempre foi "respeitador e 
atencioso com os repórteres do 
CORREIO" e que "esperava o 
mesmo tratamento". 

De olho no trono, 
monarquista recua 

MARBA FURTADO 
Da Editorla de Política 

Como a atual Constituição, o 
substituto do relator Bernardo 
Cabral estabelece, desde seu 
artigo 1°, que o Brasil é uma 
República. Este princípio cons
titucional volta a ser afirmado 
nos artigos 40 e 70, especifica
mente, além de estar implícito 
ao longo do texto. Para um mo
narquista convicto como o de
putado Cunha Bueno (PDS-SP), 
são todas formas de impedir 
que a monarquia tenha oportu
nidade de se estruturar e de se 
manifestar no Pais. Ontem, na 
reuni-ao da Comissão de Slste
matizaçâo, ele defendeu uma 
emenda pedindo para suprimir 
parte da alínea "a" do inciso 
VII do artigo 40, que prevê a in
tervenção da União nos Estados 
e no Distrito Federal para asse
gurar a forma republicana de 
governo. 

Cunha Bueno acabou retiran
do seu pedido de destaque pro
metendo voltar à carga quando 

estiver em votação o artigo 70, 
que proíbe, em seu § 4° que a 
abolição da forma republicana 
seja objeto de deliberação de 
p ropos t a de emenda à 
Constituiç-ao. A emenda só foi 
retirada, no entanto, depois de 
10 minutos que registraram a 
sua defesa e a contradita da re-
latoria, apresentada pelo 
relator-adjunto Konder Reis. O 
constituinte pedessista chegou 
a citar Einstein ("É mais difícil 
quebrar um preconceito do que 
quebrar um átomo") e quando 
acabou seu pronunciamento co
lheu algumas palmas do plená
rio, como as do deputado José 
Maria Eymael (PDC-SP). 

O constituinte n-ao quer fixar 
na nova Constituiç-ao que a for
ma de governo brasileiro é a 
monarquia, mas quer criar con
dições para que a população 
possa se manifestar por esta te
se, em plebiscito. As cláusulas 
constitucionais, segundo ele, 
vêm impedindo que o movimen
to monarquistas se organize. 
Em outra oportunidade ele che

gou a lembrar que todo monar
quista é um subversivo, já que a 
Constituição não admite sua 
existência. 

"Eu cheguei a votar a favor 
da legalização do PCB, sem ser 
comunista", argumentou Cu
nha Bueno. "E diz isto porque 
sou favorável á que toda forma 
de pensamento tenha oportuni
dade de se manifestar e partici
par democraticamente do pro
cesso". Ele ressaltou ao plená
rio que quem votar a favor de 
suas emendas não estará votan
do, necessariamente, a favor da 
monarquia, mas sim do direito 
de organização dos monarquis
tas. 

Konder Reis, ao falar contra 
a proposta, elogiou a "pertiná
cia do nobre representante de 
São Paulo, que defende o direito 
sagrado de que a Constituição 
não impeça uma manifestação 
popular". Qualificou, no entan
to, a emenda de inadequada e 
inoportuna, pois o artigo 1° do 
substitutivo já estabelece a for
ma republicana do Brasil. 


